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LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DO TRANSPORTE 

 

Art. 39. Aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos fica assegurada a gratuidade 

dos transportes coletivos públicos urbanos e semi-urbanos, exceto nos serviços seletivos e 

especiais, quando prestados paralelamente aos serviços regulares.  

§ 1º Para ter acesso à gratuidade, basta que o idoso apresente qualquer documento 

pessoal que faça prova de sua idade.  

§ 2º Nos veículos de transporte coletivo de que trata este artigo, serão reservados 

10% (dez por cento) dos assentos para os idosos, devidamente identificados com a placa de 

reservado preferencialmente para idosos.  

§ 3º No caso das pessoas compreendidas na faixa etária entre 60 (sessenta) e 65 

(sessenta e cinco) anos, ficará a critério da legislação local dispor sobre as condições para 

exercício da gratuidade nos meios de transporte previstos no caput deste artigo.  

 

Art. 40. No sistema de transporte coletivo interestadual observar-se-á, nos termos 

da legislação específica:  

I - a reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veículo para idosos com renda igual 

ou inferior a 2 (dois) salários-mínimos;  

II - desconto de 50% (cinqüenta por cento), no mínimo, no valor das passagens, 

para os idosos que excederem as vagas gratuitas, com renda igual ou inferior a 2 (dois) 

salários-mínimos.  

Parágrafo único. Caberá aos órgãos competentes definir os mecanismos e os 

critérios para o exercício dos direitos previstos nos incisos I e II.  

 

Art. 41. É assegurada a reserva, para os idosos, nos termos da lei local, de 5% 

(cinco por cento) das vagas nos estacionamentos públicos e privados, as quais deverão ser 

posicionadas de forma a garantir a melhor comodidade ao idoso.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 1692, DE 24 DE OUTUBRO DE 2006 
 

 

Dispõe sobre procedimentos a serem 

observados na aplicação do Estatuto do Idoso 

no âmbito dos serviços de transporte 

rodoviário interestadual de passageiros, e dá 

outras providências. 

 

 

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso das 

atribuições, fundamentada nos termos do Relatório DGR - 256/2006, de 23 de outubro de 

2006, no que consta do Processo nº 50500.063030/2006-68, e 

 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 20, inciso II, 22, inciso III, e 24, inciso 

IV, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; e 

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 40 da Lei nº 10.741, de 

1º de outubro de 2003, e no Decreto nº 5.934, de 18 de outubro de 2006, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º O exercício do direito previsto no art. 40 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro 

de 2003, no âmbito do serviço de transporte rodoviário interestadual de passageiros, rege-se 

pelas disposições do Decreto nº 5.934, de 18 de outubro de 2006, e por esta Resolução. 

 

Art. 2º As empresas prestadoras do serviço deverão reservar aos idosos com renda 

igual ou inferior a dois salários-mínimos, duas vagas gratuitas em cada veículo do serviço 

convencional de transporte rodoviário interestadual de passageiros. 

§1º Considera-se empresa prestadora do serviço a que executa serviços de 

transporte rodoviário interestadual de passageiros em linhas regulares. 

§2º Incluem-se na condição de serviço convencional de transporte rodoviário 

interestadual de passageiros os prestados com veículo de características básicas, com ou sem 

sanitários, em linhas regulares. 

§3º O benefício deverá ser garantido em todos os horários dos serviços 

convencionais, ainda que operados com veículos de características diferentes. 

§4º O idoso, para fazer uso da reserva prevista no caput deste artigo, deverá 

solicitar um único "Bilhete de Viagem do Idoso", nos pontos de venda próprios da 

permissionária, com antecedência de, pelo menos, três horas em relação ao horário de partida 

do ponto inicial da Linha do serviço de transporte, podendo solicitar a emissão do bilhete de 

viagem de retorno, respeitados os procedimentos da venda de bilhete de passagem, no que 

couber. 

§5º Na existência de seções, nos pontos de seção devidamente autorizados para 

embarque de passageiros, a reserva de assentos também deverá estar disponível até o horário 

definido para o ponto inicial da Linha, consoante o previsto no § 4º. 

§6º Após o prazo estipulado no § 4º, caso os assentos reservados não tenham sido 

objeto de concessão do benefício de que trata esta Resolução, as empresas prestadoras dos 
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serviços poderão colocar à venda os bilhetes desses assentos, que, enquanto não 

comercializados, continuarão disponíveis para o exercício do benefício da gratuidade. 

§7º No dia marcado para a viagem, o idoso deverá comparecer ao terminal de 

embarque até trinta minutos antes da hora marcada para o início da viagem, sob pena de perda 

do benefício. 

§8º O "Bilhete de Viagem do Idoso" e o bilhete com desconto do valor da 

passagem são intransferíveis. 

 

Art. 3º Além das vagas previstas no art. 2º, a empresa prestadora do serviço 

deverá conceder aos idosos com renda igual ou inferior a dois salários-mínimos o desconto 

mínimo de cinqüenta por cento do valor da passagem para os demais assentos do veículo do 

serviço convencional de transporte rodoviário interestadual de passageiros. 

§1º O desconto previsto no caput deste artigo incidirá sobre o valor da passagem 

calculado com base no Quadro Tarifário aprovado pela Agência Nacional de Transportes 

Terrestres – ANTT para o respectivo serviço e horário. 

§2º Para fazer jus ao desconto previsto no caput deste artigo, o idoso deverá 

adquirir o bilhete de passagem obedecendo aos seguintes prazos: 

I - para viagens com distância de até 500 km, com, no máximo, seis horas de 

antecedência; e 

II - para viagens com distância acima de 500 km, com, no máximo, doze horas de 

antecedência. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


